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Alódio contra o requerente, lembrando que todas as comunicações firmadas pelo Sgt 
Alódio contra o Sgt Jesuino foram procedentes, haja vista, que foram devidamente 
opinadas e consolidadas pelas autoridades competentes para julgá-las. 

 
Fica claro, em todas peças instituídas pelo Art. 51, da Lei nº 11.817, de 

24 JUL 00, constantes nos autos do processo enviados a esta comissão, que o 
nominado não apresentou fato ensejador para que a punição disciplinar de 21 (vinte e 
um) dias aplicada pelo Comandante do 12º BPM, fosse anulada na sua totalidade, 
devendo a mesma ser mantida. 

 
Face ao exposto, verifica-se que o postulante não apresentou 

argumentos conscientes, consistentes e determinantes para uma modificação ou 
anulação total ou parcial da decisão tomada pelo Comandante do 12º BPM, desta 
feita, por unanimidade de decisão dos membros da presente Comissão, fica 
indeferido o pleito requerido pelo Sgt PM Jesúino. 

 
Esta foi, a decisão proferida pelos membros desta 2ª CPRAD, devendo 

toda documentação ser  remetida ao Cel PM - Chefe do EMG  para as medidas 
administrativas contidas no § 4º do Art. 11 da Portaria nº 175, de 04 MAR 02, 
publicada no SUNOR  nº 009, de 06  MAR 02.                       
 

 
Recife-PE, 28 JUL 2004 

 
_________________________________________ 

Josere de Araújo Correia – Ten-Cel PM 
Relator 

 
___________________________________________ 

João Francisco dos Santos Neto - Maj PM 
Presidente 

 
________________________________________ 

Esoj Antônio Figueira Lira - Maj PM 
Revisor 

 
 
   

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

CONFERE: 
 

        

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
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Boletim  Geral   
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02  BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 143 
______________________________________________________________________________ 

 

  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  07 - (SÁBADO)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Santos  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

Para o dia  08 - (DOMINGO)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Fabiano   DEIP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

Para o dia  09 - (SEGUNDA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten França   CPD 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem Alteração) 
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§ 2º do Art. 3º 
  

A 2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (2ª CPRAD), 
instalar-se-á no 13º BPM, composta por oficiais superiores pertencentes às Unidades 
Operacionais de área, com competência de receber e julgar os pedidos de revisão 
disciplinar das penas aplicadas pelos Comandantes das Unidades Operacionais de 
área, sediadas na Região Metropolitana do Recife (RMR). 

 
Art. 8º - Nos julgamentos dos recursos, as questões relevantes 

denunciadas no relatório ou pelo revisor ao lançar seu “visto”, obedecerão sempre 
que possível a seguinte ordem: 
 
I – Competência da Comissão Recursal; 
II – Cabimento de Recurso; 
III – Tempestividade; 
IV – Legitimidade de Instrução; 
V – Insuficiência de Instrução; 
VI – Nulidades; 
VII – Decadência ou prescrição; 
VIII – Ilegalidade. 
 

A matéria posta a mesa da Comissão Recursal para discussão, requer 
preceitos argüidos na norma e no petitório, instrução documental e decisão à 
proferir. Argüiu o postulante revisão disciplinar, sem contudo constar os fatos 
ensejadores da sanção a ele imposta, decrescendo em muito, de uma análise mais 
aprofundada da matéria, contudo, através de arrimo, suplica a anulação da punição 
imposta. 

 

Atendo-se profundamente ao fato ensejador e, o que consta 
perfeitamente nos Autos, visualizamos que o nominado foi punido da forma devida e 
coerente, e, a sanção foi devidamente aplicada, com base nos Artigos 108 e 109, da 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, que prevê sanção administrativa de 21 a 30 dias de 
prisão, tendo o Comandante do 12º BPM, optado por 21 (vinte e um) dias de prisão.  

 

Apesar de ter sido observado um longa demora entre a expedição da 
Representação ao Chefe do Estado Maior da PMPE, interposta por autoridade em 
favor do 1º Sgt Jesuino, conforme Art. 54 da Lei Estadual nº 11.817, de 24 JUL 00, e  
decisão  final  do  Cel  PM - Comandante Geral,  publicada no BG nº 120, de 05 JUL 
2004, denegando o pleito solicitado pelo Cel RRPM, Denivaldo Batista dos Santos, 
advogado do Nominado, por falta de elementos novos, ratificando a punição imposta 
pelo Comandante do 12º BPM, pois, os prazos foram cumpridos na forma da lei, 
quanto à interposição dos Recursos Disciplinares; 

 
Face ao exposto, os membros da presente Comissão (2ª CPRAD), por 

unanimidade de votos, indeferem o pleito por julgarem procedente a punição 
disciplinar imposta pelo Comandante do 12º BPM ao Sgt Jesuino, em razão de que 
em nenhum momento foram apresentados elementos novos nos recursos interpostos, 
que possibilitassem o acatamento da Anulação do Ato Administrativo requerido pelo 
Suplicante,  não havendo provas concretas que, caracterizassem a perseguição do Sgt  
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farda, concorrendo para a discórdia e desarmonia , provocando e desafiando superior 
hierárquico com ações que atentam contra a disciplina e a hierarquia, sendo por este 
motivo, punida com  21 (vinte e um) dias de prisão, conforme fez público o Boletim 
Interno nº 034, de 19 FEV 04, do Comando do 12º BPM. 

 
Insatisfeito com a decisão do Comando do 12º BPM, o epigrafado 

interpôs, tempestivamente, com base no Art. 51 do CDME, Lei nº 11.817, de 24 JUL 
00, recursos disciplinares, que foram indeferidos e mantido a punição aplicada, que 
fora os 21 (vinte e um) dias de punição disciplinar, assertivas estas, que encontra-se 
registrada em despacho proferido pelo Sr. Cel. PM Chefe do EMG e, que foi 
publicada no BG nº 120, de 05 JUL 04. 
 

II – Da Análise 
 

O pedido formulado, esteia-se no que determina o § 1º do Art. 55, da 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, a qual institui o Código Disciplinar dos Militares 
Estaduais; a Comissão subsidia-se no preconizado na Portaria nº 175, de 04 MAR  
02, que dispõe sobre o funcionamento das Comissões Recursais, além do que foi 
determinado na Portaria do Comando Geral nº 119, de 09 FEV 04, publicada no 
Aditamento ao BG nº 034, de 26 FEV 04, conforme abaixo descrevemos: “Lei nº 
11.817, de 24 JUL 2000” 

 
Art. 55 – A revisão Disciplinar consiste na interposição de Recurso, sob 

a forma de requerimento, perante a Comissão Recursal, após esgotados os recursos 
anteriores: 

 

§ 1º - O pedido de Revisão Disciplinar deve ser encaminhado à 
Comissão Recursal, através da Autoridade a quem o requerente estiver subordinado, 
instituído com: 

 

Documentação que deu origem à pena disciplinar; 
Provas ou documentos comprobatórios, e  
Argumentos de fatos que motivem ou fundamentem o pedido; 

 
§ 4º - As Comissões só decidirão sobre os recursos que atendam os 

requisitos do presente Código, e das leis atinentes à espécie, e de superior hierarquia, 
sendo os casos que contrariem suas prescrições consideradas prejudicados, 
mandando-se publicar seu indeferimento em Boletim, fundamentadamente.” 
 

“Portaria do Comando Geral”  
 
Nº 175, de 04 MAR 02 – Dispões sobre o funcionamento das 

Comissões Recursais. 
 
Art. 1º - Estas instruções reguladoras dispõem sobre a Comissão 

Especial de Recursos Administrativos e as Comissões Permanentes de Recursos 
Administrativos. 
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3ª  P A R T E 
 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Sd PM Mat. 14341-3/6° BPM, José Givaldo Nascimento de Moura - 
Contagem em dobro do tempo de serviço passado no Distrito Estadual de Fernando 
de Noronha/PE, por ter servido como soldado do Exército Brasileiro no período de 
13 JAN 77 a 12 JAN 78: - Indeferido, de conformidade com o Parecer n° 
094/PGE, de 19 MAR 2002.  (Nota nº 820/2004/DP-3/SSD). 

 
1.1.1.   Pensão Alimentícia  

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 30104-3/10° BPM, Joseval de Castro Neves, a importância equivalente ao 
percentual de 12,12% (doze vírgulas doze por cento), sendo calculado sobre seu 
soldo em favor da Srª Ester Araújo Lins. (Solução dada ao Ofício n° 044/04 – 
Promotoria de Justiça de Rio Formoso/PE). (Nota nº 791/2004/DP-3/SSD). 

 

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 
Mat. 24971-8/15° BPM, José Juarez Ferreira da Silva, a importância equivalente a 
1/3 (um terço) do salário mínimo em favor do menor, Maicon Heverton Lino 
Ferreira da Silva, representado por sua genitora a Srª Ivaneide Lino da Silva. 
(Solução dada ao Ofício n° 444/04 - Juízo de Direito da Comarca de 
Tuparetama/PE).  (Nota nº 792/2004/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
2.1.0.   De Oficial  
 
2.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cel RRPM Mat. 1406-0, Adilson José da Silva - Constar nos seus 

assentamentos à exclusão da Contribuição Previdenciária em seus proventos, 
conforme o Mandado de Segurança nº 109.425-5: - Ao Arquivo Geral para 
providenciar a anotação em folha de alteração do militar, bem como, 
arquivamento em seus assentamentos da documentação. (Nota nº 2323/2004/DP-
4). 

 

Cel RRPM Mat. 601472-0, Mário Gouveia de Gusmão - Constar nos 
seus assentamentos à exclusão da Contribuição Previdenciária em seus proventos da 
folha de pagamento a/c de ABR/04, conforme Mandado de Segurança nº 109.147-6: 
- Ao Arquivo Geral para providenciar a anotação em folha de alteração do 
militar, bem como, arquivamento da documentação em seus assentamentos.  
(Nota nº 2335/2004/DP-4).  
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Ten-Cel RRPM Mat. 101346-3, Everaldo Alves da Silva – 

Desmembramento do valor bruto da Pensão descontada em sua remuneração no 
percentual de 50% (cinqüenta por cento), sendo 10% (dez por cento) para cada filho 
e 20% (vinte por cento) para a separada: - Indeferido, face ao contido no Ofício nº 
152, de 15 ABR 97, remetido pelo Juízo de Direito da 2º Vara de Família e 
Registro Civil, tratando-se de decisão Judicial. Arquivar nos assentamentos do 
servidor.   (Nota nº 2144/2004/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 12035-9, Jurandir Alves de Lima - Constar nos seus 

assentamentos à exclusão da Contribuição Previdenciária em seus proventos na folha 
de pagamento de inativos do mês de JUN/04, por força de determinação do Mandado 
de Segurança nº 109.339-4: - Ao Arquivo Geral para providenciar a anotação em 
folha de alteração do militar, bem como, arquivamento em seus assentamentos 
da documentação.  (Nota nº 2318/2004/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 11198-8, Elson Cesário Gadelha - Constar nos seus 

assentamentos à exclusão da Contribuição Previdenciária em seus Proventos, 
conforme o Mandado de Segurança nº 109.322-9: - Ao Arquivo Geral para 
providenciar a anotação em folha de alteração do militar, bem como, 
arquivamento da documentação em seus assentamentos. (Nota nº 2319/2004/DP-
4). 

 
Cap RRPM Mat. 603073-4, José Xavier de Moura – Redução do 

Imposto de Renda, por contar com mais de 65 anos de idade: - Deferido, conforme 
documentação apresentada, e o contido no Decreto Federal nº 3.000, de 26 
MAR 99. A Pagadoria dos Inativos para providenciar a redução. (Nota nº 
2374/2004/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 600175-0, Daniel José da Silva – Constar nos seus 

assentamentos haver sido considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da 
PMPE: - Deferido, face o parecer emitido pela Junta Superiora de Saúde da 
PMPE, através da Ata de Saúde nº 155, de 10 MAI 04. Arquivar nos 
assentamentos do servidor.  (Nota nº 2405/2004/DP-4). 

 
1° Ten RRPM Mat. 604616-9, Americo Soares – Pagamento da 

Gratificação de Localidade Especial: - Indeferido, face a informação do Arquivo 
Geral, e o contido no Inciso I, Art. 1°, do Decreto Estadual n° 14.525, de 24 SET 
90. Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 2292/2004/DP-4). 

 
1° Ten RRPM Mat. 600200-5, Sebastião Nogueira Ferraz – Incorporação 

de 15% (quinze por cento) da Gratificação de Localidade Especial: - Indeferido, 
face a informação da Pagadoria dos Inativos, por já existir a verba 099, no 
percentual solicitado pelo requerente. Arquivar nos assentamentos do servidor.  
(Nota nº 2297/2004/DP-4). 
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Soldo de Soldado PM, em 1º ABR 04   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. ref. Encargos  
Posto/Grad.)      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício     R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo     R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de  
Serviço, 20%      R$ 77,75 
TOTAL      R$ 902,46 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 

 

(Transcritos do DO nº 143, 03 AGO 2004) 
 

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Não temas o pavor repentino, nem a investida dos perversos quando vier. 
Porque o SENHOR será a tua esperança; guardará os teus pés de serem capturados. 
(Provérbios 3:25-26) 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Pedido de Revisão Disciplinar 
 
1.1.1.   Análise e Decisão. 

 
Em atendimento ao contido no que preconiza a Portaria do Comando 

Geral nº 119, de 09 FEV 04, publicada no Aditamento ao BG, nº 034, de 26 FEV 04, 
esta Comissão Recursal (2ª CPRAD), recebeu, através do Ofício nº 
368/SPM/CASIS, de 12 JUL 04, a solicitação de Revisão Disciplinar, interposta pelo 
1º Sgt PM Mat. 31015-8/CASIS, Inácio Jesuíno da Silva, a qual a Comissão analisa 
e, ao final, profere Parecer Decisório. 

 
 

I - Histórico 
 

Consta nos Autos, que a praça epigrafada, foi punida pelo Comandante 
do  12º BPM,  em  19 FEV 04,  por ter tentado agredir com soco, um companheiro de  
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Administração e Serviços – SARE, em Exercício, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 24 JAN 2004, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 1º 
Sgt PM Mat. 10716-6, Luiz Barbosa de Aguiar, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor, de R$ 2.174,65(dois mil, 
cento e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 
Soldo de 1º Sargento PM, em 24 JAN 04   R$ 432,70 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 129,81 
Gratificação Representação (Nível Hierárquico)  R$ 86,54 
Representação de Função (Gratificação referente 
Encargo Posto/Graduação)     R$ 81,03 
Gratificação de Moradia     R$ 86,54 
Gratificação de Exercício     R$ 86,54 
Gratificação de Incentivo     R$ 621,36 
Gratificação Adicional por Tempo  
de Serviço-25%      R$ 225,79 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
adquirida após Emenda Constitucional nº 19/98-5%  R$ 21,64 
Gratificação de Inatividade    R$ 402,70 
TOTAL      R$ 2.174,65 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1931/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0402036-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 1099, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 1º ABR 
2004, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 12757-4, 
Adilso Gomes Ferreira, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e quarenta e seis 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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1º Ten PM Ref. Mat 14395-2, Leonildo Cavalcanti de Oliveira - Constar 

nos seus assentamentos à exclusão da Contribuição Previdenciária em seus 
proventos a partir da folha de pagamento do mês de JUN/04, conforme informação 
da Pagadoria dos Inativos e Mandado de Segurança nº 109.943-8: - Ao Arquivo 
Geral para providenciar a anotação em folha de alteração do militar, bem 
como, arquivamento da documentação em seus assentamentos. (Nota nº 
2320/2004/DP-4). 

 
1º Ten RRPM Mat 605615-6, Walfrido Gouveia Gusmão - Constar nos 

seus assentamentos à exclusão da Contribuição Previdenciária em seus proventos da 
folha de pagamento a/c de ABR/04, conforme Mandado de Segurança nº 109.147-6: 
- Ao Arquivo Geral para providenciar a anotação em folha de alteração do 
militar, bem como, arquivamento da documentação em seus assentamentos. 
(Nota nº 2322/2004/DP-4). 

 
1º Ten RRPM Mat. 601089-0, Manoel Eloi Januário – Inclusão da sua 

filha, Mirthis Kelle Novaes Santos, nascida no dia 28 ABR 81, como dependente em 
seu contracheque para fins de dedução do Imposto de Renda: - Deferido, conforme 
documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso III, § 1º, Art. 
77 do Decreto Federal nº 3000, de 26 MAR 99. A Pagadoria dos Inativos para 
providências quanto à inclusão de mais um dependente no contra cheque do 
servidor, e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do mesmo. (Nota nº 2403/2004/DP-4). 

 
2º Ten RRPM Mat. 8193-0, João Melo da Silva – Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua esposa Srª Marta Gomes da Rocha Melo, e sua filha, 
Marcela da Rocha Melo, para fins da Assistência Médico-Hospitalar e demais 
direitos junto à PMPE: - Deferido, a/c de 17 JUN 04, face a documentação 
comprobatória apresentada e o contido nos Incisos I e II do Art. 58 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. 
A Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor para 
fins de dedução do Imposto de Renda, conforme preconiza o Inciso III, § 1º, 
Art. 77 do Decreto Federal nº 3000, de 26 MAR 99, e posterior envio ao Arquivo 
Geral para Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 2404/2004/DP-4). 

 
2.1.2.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 15% (quinze 

por cento), dos vencimentos líquidos do Cap RRPM Mat. 3158-5, José Manoel da 
Silva, nos moldes do Oficio nº 139, de 04 MAI 93, devendo ser pago diretamente ao 
seu filho, André Luiz Manoel Pessoa dos Santos e Silva, (Solução ao contido no 
Ofício nº 236/04/GJ1, expedido pela Juíza de Direito, Ana Emília Corrêa de Oliveira 
e Silva – 1º Vara Cível da Comarca de São Lourenço da Mata – PE).  Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2379/2004/DP-4). 
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2.2.0.   De Subtenente 
 
2.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subten RRPM Mat. 12289-0, Severino José da Silva – Isenção de 

Contribuição Previdenciária, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente em seus proventos no período de JUL 02 a JAN 03: - Deferido, 
conforme a documentação comprobatória apresentada, face o que preceitua o 
Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 
2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. 
Elaborar e encaminhar processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores 
atrasados, tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 2417/2004/DP-4). 

 
Subten RRPM Mat. 4612-4, Jair Braz Paulo Leão – Atualização do valor 

da Gratificação de Serviço Extraordinário: - Deferido, face a documentação 
comprobatória apresentada, a informação prestada pela Pagadoria dos 
Inativos, e face o contido na Lei Complementar nº 032/01. A Pagadoria dos 
Inativos para atualizar a requerida gratificação com base no posto de 2º Ten 
PM.  (Nota nº 2455/2004/DP-4). 

 
2.2.2.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 25% (vinte 

e  cinco  por  cento), sobre o total do soldo bruto do Subten RRPM Mat. 609318-3, 
José Carneiro da Silva Filho, deduzidos os descontos legais, a partir do mês de JUN 
do corrente ano, a ser depositado em favor da Srª Maria das Graças da Silva, 
(Solução ao contido no Ofício nº 279/04, expedido por Tomás de Aquino Pereira de 
Araújo - Juiz de Direito da 2º Vara da Comarca de Gravatá – PE).  Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2377/2004/DP-4). 

 
2.3.0.   De Sargento 
 
2.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 601594-8, José Bezerra de Oliveira – Atualização da 

Gratificação de Representação de Função: - Indeferido, face a documentação 
apresentada, à referida gratificação já esta regularizada. Arquivar nos 
assentamentos do servidor.  (Nota nº 2274/2004/DP-4). 

 
1° Sgt RRPM Mat. 6535-8, Manoel Duarte Pinheiro – Pagamento da 

Licença Especial referente a 03(três), meses do 1° decênio, e 06(seis), meses do 2º 
decênio não gozada nem computada para a inatividade: - Deferido, face a 
documentação comprobatória apresentada, o requerente faz jus a perceber o 
pagamento em pecúnia de 98(noventa e oito), dias referentes ao 1° decênio, e 
180 (cento e oitenta), dias  referentes  ao  2° decênio, conforme prevê o Inciso V,  
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Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1921/04 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, nos 
termos da legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. 
nº 0400998-8. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria nº 226, da Secretária Executiva de Administração e 
Serviços-SARE, em Exercício, publicada no Diário Oficial do Estado em 23 JAN 
2004, que Reformou por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 17956-6, 
Flávio Torres de Andrade Lima, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 883,02 (oitocentos e oitenta e três reais e 
dois centavos) , ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 23 JAN 04   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Representação de Funcão(Grat. Ref. Encargos 
Posto/Graduação)     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício     R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo     R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de  
Serviço-15%      R$ 58,31 
TOTAL      R$ 883,02 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1930/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0401152-1. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-SARE  nº 249, da Secretária Executiva de  
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Soldo de Soldado PM, em 29 OUT 03    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional, 10%   R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/grad.), 10%   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia, 10%     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício, 10%     R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo, 10%     R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 5%   R$ 19,43 
Grat. Adic. p/T. Serviço adquirida após EC 19/98, 5%   R$ 12,24 
TOTAL       R$ 856,38 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1914/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0200418-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 257, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 FEV 02 e republicada em 15 
MAI 2004, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada,  o Cb PM Mat. 
11054-0, Eliomar Moreira Barros, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, retroagindo os seus efeitos a 09 JUL 01, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais, com base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 
933,32( novecentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 09 JUL 01     R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 25,36 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad. )   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 50,72 
Gratificação de Exercício      R$ 25,36 
Gratificação de Incentivo      R$ 436,23 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   R$ 80,73 
Grat. Adic. p/T. Serviço Adquirida após EC  
nº 19/98 - 5%       R$ 12,68 
TOTAL       R$ 933,32 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
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§ 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003.  (Nota nº 2316/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 3834-2, Joel Targino Fernandes – Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua esposa a Srª Rute Gonçalves de Albuquerque 
Fernandes, para fins de dedução do Imposto de Renda: - Deferido, tendo em vista o 
contido no Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 3000, de 26 MAR 99. A 
Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 2349/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11295-0, Marcos Antônio do Nascimento – Constar 

nos seus assentamentos o nome de seu filho, Julio César Silva do Nascimento, 
nascido em 19 MAI 03, para fins da Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos 
junto à PMPE: - Deferido, face a documentação comprobatória apresentada e o 
contido no Inciso II § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. A Pagadoria dos Inativos para 
constar no rol de dependentes do servidor para fins de dedução do Imposto de 
Renda, conforme preconiza o Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 
3000, de 26 MAR 99, e posterior envio ao Arquivo Geral para Arquivar nos 
assentamentos do servidor.  (Nota nº 2381/2004/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 600310-9, Luiz Félix da Silva – Atualização da 

gratificação de Serviço Extraordinário bem como o ressarcimento dos valores  
atrasados   a/c    de    ABR    01: -   Indeferido,    por    falta   de   apresentação  da 
documentação comprobatória necessária que possa lhe dar direito à referida 
Gratificação. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2225/2004/DP-
4). 

 

2° Sgt PM Ref. Mat. 13299-3, Nelson Coelho Ribeiro – Pagamento da 
Licença Especial referente ao 2º decênio não gozada nem computada para a 
inatividade: - Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, o 
requerente faz jus a perceber o pagamento em pecúnia de 180(cento e oitenta), 
dias da referida Licença, conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vi sta o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
2314/2004/DP-4). 

 
2° Sgt RRPM Mat. 10748-4, Antônio Damázio Mendes – Pagamento da 

Licença Especial referente ao e 2º decênio não gozada nem computada para a 
inatividade: - Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, o 
requerente faz jus a perceber o pagamento em pecúnia de 30(trinta), dias 
referentes ao 1° decênio, e 180 (cento e oitenta), dias referentes ao 2° decênio, 
conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 2315/2004/DP-4). 
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2° Sgt RRPM Mat. 10748-4, Antônio Damázio Mendes – Isenção do 

desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a/c de 04 SET 00, tendo em vista haver preenchido os requisitos para 
isenção de tal desconto: - Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o 
Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. A Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior 
remessa ao CSPP, para providências, quanto ao ressarcimento dos valores 
atrasados, tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota 
nº 2317/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 4157-2, Severino Ramos José da Silva – 

Restabelecimento do Abono-Família, cancelado devido à Instrução Normativa da 
SARE nº 001/02: - Indeferido, face a documentação apresentada, o requerente 
não preenche os requisitos exigidos para percepção do pleito solicitado, 
conforme o contido na Instrução Normativa da SARE nº 002, de 09 JUL 03. 
Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 2406/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 601389-9, Severino Joaquim da Silva - Constar nos 

seus assentamentos haver se divorciado da Srª Maria Benedita da Conceição: - 
Deferido, face documentação comprobatória apresentada. Arquivar nos 
assentamentos do interessado.  (Nota nº 2411/2004/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 608200-9, José Gildo de Carvalho Paixão – 

Atrasado do Auxílio-Invalidez, referente ao período de FEV a JUL 2003: - 
Indeferido, face a informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, por já 
haver sido averbado em NOV/03 o pleito solicitado. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2414/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 605278-9, Aluizio Cassiano Barbosa – Pagamento de 

férias relativa ao ano de 2003, deixada de ser paga pela Guarda Patrimonial: - 
Indeferido, face a informação da Diretoria de Finanças, o requerente já 
percebeu o abono de férias relativas ao ano de 2003. Arquivar nos 
assentamentos do servidor.  (Nota nº 2275/2004/DP-4). 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 18550-7, Noel José Teixeira – Pagamento da 

Licença Especial não gozada nem computada para a inatividada: - Indeferido, visto 
não haver cumprido lapso temporal exigido pela Lei Complementar nº 16/96. 
Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 2304/2004/DP-4). 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 607485-5, Gaspar de Oliveira Correia Filho – 

Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Marlene Alves Correia, 
para fins da Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: - 
Deferido, a/c de 21 JUL 04, face a documentação comprobatória apresentada e 
o contido no Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. A Pagadoria dos Inativos para  
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acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0303137-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria- SARE nº 2317, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços – SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 
JUL 03, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 25285-9, 
Marcos Antônio da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais proporcionais, com base no 
Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 575,72 (quinhentos e setenta e cinco reais e 
setenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 29 JUL 03   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo  
Posto/Grad.)      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício     R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo     R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo  
de Serviço, 10%      R$ 38,87 
Subtotal      R$ 863,58 
Valor proporcional calculado à  
base de 20/30      R$ 575,72 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Relator 
Conselheiro Adalberto Farias 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1911/04 - EMENTA: Legal a Reforma por 

Incapacidade Física Definitiva de funcionário público, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0304760-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 3695, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 
OUT 03 e republicada em 30 ABR 2004, que Reformou, por Incapacidade Física 
Definitiva, o Sd PM Mat. 28702-4, Raimundo Severino Barbosa Filho, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais, com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 
856,38 (oitocentos e cinqüenta e seis reais e trinta e oito centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
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Gratificação de Moradia     R$ 50,72 
Gratificação de Exercício     R$ 25,36 
Gratificação de Incentivo     R$ 436,23 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$ 80,74 
TOTAL      R$ 920,65 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1887/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0401929-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE, nº 896, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 19 MAR 
2004, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 13090-7, 
Edvaldo Félix de Oliveira, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de Soldado PM, no valor de R$ 870,79 (oitocentos e setenta reais e setenta e nove 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 19 MAR 04   R$ 244,71  
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço   R$ 58,31 
Qüinqüênio sobre o Soldo - 5%   R$ 12,24 
Gratificação de Incentivo     R$ 435,95 
TOTAL      R$ 870,79 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1890/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade  Física  Definitiva, de policial militar, com proventos proporcionais, de  
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constar no rol de dependentes do servidor para fins de dedução do Imposto de 
Renda, conforme preconiza o Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 
3000, de 26 MAR 99, e posterior envio ao Arquivo Geral para Arquivar nos 
assentamentos do servidor.  (Nota nº 2371/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 602926-4, Antônio Maciel Capitão – Atualização da 

Gratificação de Representação de Função, de 3º Sgt PM para 2º Sgt PM, bem como 
o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: - 
Indeferido, face a informação prestada pela Pagadoria dos Inativo. O 
requerente já percebe os seus proventos proporcionais na graduação de 2º Sgt 
PM, conforme consta no Acórdão nº 1077/91. Arquivar nos assentamentos do 
servidor.  (Nota nº 2409/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 602926-4, Antônio Maciel Capitão - Reduzir o 

percentual de 33% (trinta e três por cento) para 32% (trinta e dois por cento), 
inerente a Gratificação do Adicional de Inatividade, objetivando dar cumprimento ao 
Acórdão T.C nº 1077/91, que julgou legal a transferência do aludido militar para a 
inatividade: - A Pagadoria dos Inativos para providências, quanto a redução.  
(Nota nº 2410/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 604757-2, Antônio Luiz de França - Exonerar a título 

de Pensão Alimentícia, o desconto que vem sendo efetuado nos seus vencimentos, 
em favor de seu  filho,  Rodrigo  Fernandes  da  Cruz  França,  representado  por  sua 
genitora Srª Maria Fernandes da Cruz, conforme Ação de Exoneração de Pensão 
Alimentícia nº 213.2003.003788-2, 3ª Vara Cível da Comarca de Caruaru. (Solução 
ao contido no Ofício nº 2004.0712.000715, expedido pelo Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível da Comarca de Caruaru - PE, Damião Severino de Sousa, e a informação da 
Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
2387/2004/DP-4). 

 
2.3.2.   Pensão Alimentícia 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 603716-0, Ivan Amaro dos Santos - Exonerar a 

título de Pensão Alimentícia, o desconto que vem sendo efetuado nos seus 
vencimentos, em favor de sua filha, Karciana Moira dos Santos, conforme Ação de 
Exoneração de Pensão Alimentícia nº 12003.005947-0, 10ª Vara de Registro Civil da 
Capital. (Solução ao contido no Ofício nº 2004.0652.001339, expedido pela Juíza de 
Direito da 10º Vara de Registro Civil da Capital, Recife – PE, Valéria Rúbia Silva 
Duarte, e a informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do 
servidor.  (Nota nº 2416/2004/DP-4). 

 

2.4.0.   De Cabo 
 
2.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb PM Ref. Mat. 606897-9, Severino Jordão da Silva – Renovação do 

Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. Arquivar nos assentamentos do requerente.  (Nota nº 
2154/2004/DP-4).   
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Cb PM Ref. Mat. 18191-9, José Nilton dos Santos – Concessão do 

Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. Arquivar nos assentamentos do requerente.  (Nota nº 
2156/2004/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 607994-6, José Mário dos Santos – Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função de nível hierárquico, com base nos seus 
proventos de 2º Sgt PM: - Indeferido, conforme a informação prestada pela 
Pagadoria dos Inativos. Verifica-se que o pleito requerido não faz parte de 
parcelas dos proventos instituídos através do Acórdão nº 2919/88. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2232/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat . 3193-3, Gerson Luis da Silva – Atrasado do Auxílio-

Invalidez, referente ao período de FEV a ABR 2004: - Indeferido, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2248/2004/DP-3). 

 
Cb RRPM Mat. 611465-2, Antônio José do Espírito Santo – 

Restabelecimento do Abono-Família, cancelado devido à Instrução Normativa da 
SARE nº 001/00: - Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos, não 
ter direito o servidor ao que requer, conforme o contido na Instrução 
Normativa da SARE nº 002, de 09 JUL 03. Arquivar nos assentamentos do 
servidor.  (Nota nº 2254/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 7461-6, Benedito Joca da Silva – Pagamento das 

Licenças Especiais referentes ao 1° e 2º decênios não gozadas nem computadas para 
a inatividade: - Deferido, face a documentação comprobatória apresentada. O 
requerente faz jus a perceber o pagamento em pecúnia de 01(um), mês e 
17(dezessete), dias referentes ao 2° decênio, conforme prevê o Inciso V, § 2º, 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP 
para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 
2003. (Nota nº 2324/2004/DP-4)   

 
Cb RRPM Mat. 7373-3, Severiano José de Lima - Constar nos seus 

assentamentos o nome de seus filhos, Werdras da Silva Lima, nascido em 15 AGO 
94, Pedro José da Silva, nascido em 03 FEV 96, e Brenio da Silva Lima, nascido em 
03 ABR 93, para fins da Assistência Médico-Hospitalar e incluir no contracheque 
para fins de dedução do Imposto de Renda: - Deferido, face a documentação 
comprobatória apresentada e o contido no Inciso II § 1º do Art. 58 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. 
A Pagadoria dos Inativos para constar como dependentes, quanto à dedução de 
Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências 
quanto a Constar nos seus assentamentos do requerente.  (Nota nº 
2347/2004/DP-4). 
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pedido, para Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 10700-0, José Albino da Silva, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
08 NOV 01, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.750,31(um mil setecentos e 
cinquenta reais e trinta e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue:  
 
Soldo de 1º Sargento PM, em 08 NOV 01   R$ 432,70 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 129,81 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)  R$ 86,54 
Gratificação de Representação(Encargos do  
Posto ou Graduação)     R$ 81,03 
Gratificação de Moradia     R$ 86,54 
Gratificação de Exercício     R$ 86,54 
Gratificação de Incentivo     R$ 621,36 
Gratificação Adicional por Tempo  
de Serviço-25%      R$ 225,79 
TOTAL      R$ 1.750,31 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Conselheiro Fernando Correia 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1886/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0402309-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria - SARE nº 1060, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado, de 06 
ABR 2004, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 
13922-0, José Araújo de Lima, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 920,65 (novecentos e vinte reais e sessenta e 
cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 06 ABR 04    R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 25,36 
Representação de Função (Grat. ref. aos Encargos 
do Posto/Grad.)      R$ 48,62 
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Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1851/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0303099-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria- SARE nº 2391, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços- SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 30 JUL 
03, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 15290-0, 
José Batista da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e quarenta e seis 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 30 JUL 03   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Representação de Função (Grat. ref. Encargos 
Posto/Grad.)      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício     R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo     R$ 435,95 
Gratificação Adicional por Tempo  
de Serviço - 20%     R$ 77,75 
TOTAL      R$ 902,46 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Relator 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1866/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0200593-1. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 288, da Diretora de Pessoal do 
Estado,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  07 FEV 02,  que Transferiu, a  
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Cb PM Ref. Mat. 607994-6, José Mário dos Santos - Reduzir o 

percentual de 31% (trinta e um por cento) para 30% (trinta por cento), inerente a 
Gratificação do Adicional de Inatividade, objetivando dar cumprimento ao Acórdão 
T.C nº 2919/88, que julgou legal a transferência do aludido militar para a 
inatividade: - A Pagadoria dos Inativos para providências, quanto a redução.  
(Nota nº 2348/2004/DP-4). 

 
2.4.2.   Pensão Alimentícia  
    

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 30% (trinta 
por cento), em folha de pagamento dos vencimentos do Cb RRPM Mat. 5604-9, 
Ismael Lopes Pereira, descontados apenas impostos e obrigações sociais, a ser 
depositado em nome de Maria Eliane Ferreira Pereira, desconsiderando 
determinação anterior deste juízo. (Solução ao contido no Ofício nº 138/04, expedido 
pelo Juiz de Direito, Abêrides Nicéas de Albuquerque Filho – 4º Vara Cível de 
Assistência Judiciária da Comarca de Paulista).  Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2375/2004/DP-4). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 20% (vinte 

por cento), em folha de pagamento de todos os rendimentos, inclusive aposentadoria 
do Cb RRPM Mat. 603844-1, Antônio Fernando Pereira da Silva, a ser depositado 
em nome de Maria José de Souza Silva, desconsiderando o contido no Oficio nº 
237/93. (Solução ao contido no Ofício nº 448/04, expedido pelo Dr. Juiz de Direito, 
Abêrides Nicéas de Albuquerque Filho – 4ª Vara Cível de Assistência Judiciária da 
Comarca de Paulista). Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
2376/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 6026-7, Elias Silvino de Farias - Exonerar a título de 

Pensão Alimentícia, o desconto de 20% (vinte por cento) que vem sendo efetuado 
nos seus vencimentos, em favor de seu filho, Hélder Silvino Teixeira de Farias, 
representado por sua genitora Srª Iracilda Teixeira de Farias, conforme sentença 
prolatada nos autos nº 231.2003.003808-9, da Ação de Exoneração de Alimentos, do 
Juízo de Direito da Vara Privativa da Assistência Judiciária da Comarca de Paulista 
– PE. (Solução ao contido no Ofício nº 497/04, expedido pelo Juiz de Direito, 
Abêrides Nicéas de Albuquerque Filho, Vara Privativa da Assistência Judiciária da 
Comarca de Paulista – PE). Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
2386/2004/DP-4). 

 
2.5.0.   De Soldado 
 
2.5.1.   Requerimentos Despachados  

 
Sd PM Ref. Mat. 608827-9, João Lourenço Ferreira – Revisão de 

Proventos: - Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos, que o 
requerente percebe seus proventos em conformidade ao Ato Governamental nº 
2869/73. Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 2100/2004/DP-4). 
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Sd PM Ref. Mat. 611087-8, José Petrúcio dos Santos – Constar nos seus 

assentamentos, haver exercido a função de Motorista no período de 02 MAR 71 a 06 
JUN 85: - Indeferido, por falta de requerimento de estabilidade financeira, e 
amparo legal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2146/2004/DP-
4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 611838-0, Rosenaldo Luiz Sales – Renovação do 
Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. Arquivar nos assentamentos do requerente. (Nota nº 
2149/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 601776-2, Reginaldo Cabral Maranhão – Renovação 

do Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. Arquivar nos assentamentos do requerente. (Nota nº 
2155/2004/DP-4). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO  

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício: 

 
“ Diretoria de Pessoal – Seção de Inativos – Ofício nº 1138/DP-4, de 28 JUL 

2004. Pelo presente vimos solicitar a prorrogação do prazo estabelecido por essa 
Chefia do EMG através da Nota de Serviço nº 001/04, para que a comissão 
designada por força da Portaria do Comando Geral nº 693/04, publicada no Boletim 
Geral nº 091, de 20 MAI 2004, venha a atender os policiais militares constantes da 
listagem apresentada no Ofício nº 058/DS, de 07 ABR 02, o que trata de situações 
diversas relativas à Isenção do Imposto de Renda. Tal solicitação dá-se em virtude 
de não ter havido possibilidade de se atender um número considerável de inativos 
envolvidos na situação supra mencionada, sendo a falta dos recursos determinados 
para tal fim, um dos motivos relevantes. Pelo exposto, solicito prorrogar o prazo para 
o atendimento do efetivo de inativos envolvidos, para o dia 31 AGO 2004, 
permanecendo inclusive após este prazo a infra-estrutura montada até ulterior 
deliberação para que concluamos todo o trabalho da comissão com base em todas as 
informações levantadas durante este período de atendimento e capacitação de dados 
referentes ao caso. Atenciosamente – Ten-Cel PM Antônio Diniz C. Paraíso – 
Presidente da Comissão.” 

 
4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE   CONTAS   DO   ESTADO  DE  
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1847/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0303636-4.  Acordam  à  unanimidade  os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 2982, do Secretário Executivo de Administração 
e  Serviços - SARE,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  09  SET  03, que  
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Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 10313-6, Francisco 
Alves dos Santos, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando 
em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Cabo 
PM, no valor de R$ 940,83 (novecentos e quarenta reais e oitenta e três centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de Cabo PM, em 09 SET 03    R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 25,36 
Representação de Função (Grat. ref. aos Encargos 
do Posto/Grad.)      R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 50,72 
Gratificação de Exercício     R$ 25,36 
Gratificação de Incentivo     R$ 436,23 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%  R$ 100,92 
TOTAL      R$ 940,83 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
 

--oo(0)oo-- 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1848/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0401225-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria- SARE nº 338, da Secretária Executiva de Administração 
e Serviços- SARE, em exercício, publicada no Diário Oficial do Estado em 31 JAN 
2004, que Transferiu, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 11590-8, 
Antônio Vitor de Abreu Sobrinho, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 920,65 (novecentos e vinte reais e sessenta e 
cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 31 JAN 04    R$ 253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 25,36 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 50,72 
Gratificação de Exercício     R$ 25,36 
Gratificação de Incentivo     R$ 436,23 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20% R$ 80,74 
TOTAL      R$ 920,65 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 


